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Ao Sr. Pregoeiro,

Distribuídora Plamax Eireli, pessoa iurídica de direito privado, estabelecida na rua Rua Luiz

Altemburg Sênior, ne 635, Beirro Escola Agrícola, êm Blumenau/Sc, CEP 89031-300, inscrita no
CNPJ sob ne 07.918.483/0001-57 vem, respeitosamente, perante V. Sa, apresentar !!!zugNALÀg
AO EDtTAt DE PREGÃO ETETRÔN|CO N" 5/2023 da lei federal n.s 105202002 - ê arti8o 18 do
DeÜeto Fedêral n,e 5450/2005, pelos fundementos demonstrados nesta peça.

I - TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, dado que e sessão

pública eletrônica está prevista pata 22lO?12O23, tendo sido, portanto, cumprido o prazo

pretérito de 02 (dois) dias úteis previsto no artigo 41, §2.e da lei 8666/1993 e artigo 18 do

Decreto Federal ne 5450/2005.

II . DA IMPUGNACÃO

Sem embargo, infelizmente, o edital em apreço tece exigências excessivamente

restritivas que se opõe a legalidade e aos princípios informadores da licitação pública, que

impedem que a disputa seja ampla, assim, solicita-se a avaliação e a compreensão desta Douta

Comissão de Licitação.

Com efeito, o problema havido no presente edital concentra-se na exigência de entrega do
material no prazo de 10 (dez) dias a conter da data do recebimento da nota de empenho.

A empresa IMPUGNANTE tem sua sede localizada em Blumenau/SC, sendo que o

prazo estipulado de 10 (dez) dias é reconhecidamente insuficiente para o procêdimento.

A exigência de que os produtos sejam entregues em prazo exíguo após o
recebimento da autorização de fornecimento/ nota de empenho é irregular, uma vez que tal
medida restringe o universo dos licitantes, privilegiando apenas os comerciantes locais.

Na fixação do prazo de entrega do produto deve-se levar em consideração a
questão da localização geográfica do órgão licitante, de forma a permitir que o maior número de
inteÍessados tenha condições de participar da licitação. Devê-sê obsêrvar, ainda, o tempo que o
licitante vencedor dísporá entre o Íecebimento da ordem de compra/empenho e a efetiva
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entrega dos meteriais, considerando o seguinte sistema operacional: separação dos produtos
licitados, carregamento e deslocamento da sede da empresa até o Município,

Ademais, não se mostra razoável que a Administração, a quem compete o exercício
de suas obrigaçôes peutado em mínimo planejamento, submeta empresas com quem contlata a
súbitas necessidades, colocando-as em etêrno êstado de prontidão para atender a demandas em
prazo demasiado exíguo,

A exigência retratada no presente Edital sem a menor drMda, afrona a

compêtitiüdade e a razoabilidade, sendo contráÍia, portanto, aos princípios insculpidos no aÊ, 3e

da Lei ne 8.666/93.

É fato que o prazo de 10 (dez) dias e da Licitante CONTRATADA para a CONTRATANTE

é inexequível.

Deste forma, é costumeiro em licitações, por ser tempo justo, razoável, e que não
prejudica a concorrência o prazo de 30 (trintal dias para entrega dos materiais {prazo
considerado como de êntrega imediate). O prazo de 15 (quinze) dias corrídos, já é considerado
prazo emergencial e que deve ser justificado pelos Órgâos Públicos.

Notório que o principal objetivo dos procedimentos licitatórios é a prevalência do
interesse público. Assim o administrador deve buscar obter produtos de qualidade, pelo menor
preço possível e conceder prazo razoável que permita um planejamento por perte da
Administração de forma a nunca ocorrer a falta do material.

No caso em tela, o prazo concedido para entrega dos materiais é exíguo e seu

cumprimento inexequível. Pois há de ser considerado ao menos o tempo de logística.

O prazo do edital para a entrega da mercadoria quando desproporcional, resulta em
diminuição da concorrência, visto que apenas os fornecedores localizados em extrema
proximidade com o local de entrega podem perticipar, uma vez que os prazos de entreges muito
curtos importam em considerável aumento no custo de transporte.

Deve sê considerar ainda, que os licitantes têm de embutir no preço dos seus
produtos os riscos decorrentes da aplicação dê eventuais multas por atraso na entrega, visto que

o prazo muito curto não permite que seja realizado o despacho com o devido cuidado, nem a
oc_orlê-ncia de eventualidades como interrupções nas estradas, etc.

Nesse passo conclui-se que há ilegalidade e restdção de 10 (dez) dia, trazendo
como consequêncío prejuízo o Administroção, devido à diminuição do competitividade,
dificultando oo Poder Público d oportunidade de compror melhor.

Como sabido, os procedimentos lichatórios têm por Íinalidade precípua a obtenção
da proposta mais vantajosâ para a administração.

2



)+o 3[ ,ôce§§o

Data do
Rubrica

in

I 'ls ot

Firme neste nortê a administração deve envidar esforços no sentido de não limitar a
participação de competidores nos procedimentos licitatórios, observando neste os princípios que

o regem, notadamênte o da legalidade insculpido no inciso ll do aÉ. 5e da novel Carta Magna.

Nos procedimentos licitatórios, além do princípio da isonomia e legalidade, a

administração permanece adstrita aos princípios da razoabilidade ê proporcionalidade para

adoção dos critérios a serem estabelecidos no EDITAL, necessários ao atendimento do interesse
público.

Por ser prerrogativa da Administração sempre que necessário exercer seu poder de
autotutele, podendo rever e reformar seus atos, com base nos princípios legais que regem a

Administração Pública, verífica-se a necessidade de serem realizadas adequações ao Edital, a fim
de garantir o Princípio da Legalidade, EÍiciência, Razoabilidade, Proporcionalidade e Segurança

Jurídica, visando rêsguardar os interesses da Administração Pública.

REQUERIMENTO:

Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta impugnação, com

a correção necessária do ato convocatórío para quê se afaste qualquer antÜuÍidicidade que

macule todo o procedimento que se iniciará.

Especialmente, é a presente solicitação de lmpugneção com modiÍicação 10 (dêz)

dias para 30 (trinta) días, visando o atendimênto ão princípio da razoabilidade, competitividade,

proporcionalidade, e isonomia, sendo que a referida mudança baseia-se na ampliâção do caráter

competitivo da referida licitação, Diante de todo o exposto, requer e espêra meticulosa atenção

desta comissão de licitação, para acolher as alegeçôes trazidas a lume e rejeitar o Edital êm

apreço, SUSPENDENDO o ato convocatório para posterior republicação com as devidas correções,

como medida de obediência ao sistema normativo vigentê.

Pelo que PEDE DEFERIMENTO,

Blumenau, 14 dê Mãrço de 2022.

Emerson Luis Koch

Distribuidora Plamax Eireli
CNPJ sob o ne 07.918.483/0001-57
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FUNDAÇÀO ESTATAT DE SAÚDE DE MARICÁ
DIRITOR]A ADMINISTRATÍVA
CO\4ISS ÀO PERVANF\TI DI TI( II AÇ\O

PROCESSO ÂDMINISTRÂTIVO n": 5105 /N?3
REFERÊNCIÀ: EDITAL PE n." 05/2On (pLrt." 5506/2022)
OBJETO: FORNECIMENTO DE ELETROEIETRÔNICOS
ELETRODOMESTICOS, ÀTRA\rÉS DO SISTEMÀ DE REGISTRO
PREÇOS
BECORRENTE: DISTRIBUIDORA PLAMÂX EIRELT.
DATA 15/03/2O23.

E
DE

1. Trata-sc a presente de impugnação interposta pela empresa DISTRIBLIID()RÀ

PLÂN{I\X L,IRLiLI, contra o Edital do Pregão ll1etrônico n' (t5 / 2022.

I. DAS PRELIMINARES

2. L,m secle de admissÍbilidadc, certifica,se a tempestividade da presente Impugnação,

pois a ln.rpugnante a ioterpôs em 74/03/2023, dentro do limite clo przzo de 3 (três) clias,

conformc prcvisto pelo art. 24 àaLei n" 10.024/2019.

II. DO REGISTRO E RAZÃO DA IMPUGNACÃO

3. Enr 14/03/2023, fora registrado no e-mail da Comissão PcrmaneÍrte de Licitação,

o pedido cle in'rpugnação âos termos do tsdital cio Pregào Eletrônico r'' t)5 /2022,

apresentado pelo senhor Emerson Luis Koch, rcprcsefltaflre da emprcse

I)ISTRIBUIDOR.À PI-AIIAX trIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 07.9]8.48310001 57,

questionando a exequibilidade do prazo de entrega do objcto da contratação almejada

alcgando quc:

"L,m síntcsc, requer seiam anaLisacios os poltos detalhados nesta
impugnação, com a correçào neccssária clo atci convocatório para
<1ue se afaste qualcluer antijuridicidade quc macule todo o
ptoccdimcnto que se iniciará.

Especialmente,
ão 10 visando o

atendimento ao princípio da razoabiliciade, compctitividade,
proporcionalidaclc, e isonomia, sendo que â Íefedda mudanÇa
bascia-sc na ampüação do caráter compctitivo da referida licitação.
Diante de todo o cxposto, Íeqlter e esperâ meticulosa atenção
desta Comissào cle I-rcitação, pârâ acolheÍ as alegações úâzidas a
lumc e rejeitar o }lclital em aprcço, SUSPENDI1I.r.-DO o ato
convocâtóÍio para posterior republicaçào com as der.idas

Fundação Estaurl de Saúde de NÍaricá
Àvenida Roberto Silvcir4 46, 3" andat Certro Maricá - RJ. C EP 2.1.900-445

E, mail: licitacaofcmar(rfgmail.com

FENLÀR

Datâ do lnicio 15,'03/2023
Folha fÉ
Rübr;câ /r/

5705/2023
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corfcçôcs, como medida cle obediência ao sistcma normrtivo
r-igente " Ç'nfo nosso)

4. Contudo, tàz sc ncccssário destacar as clisposiçircs eclitalícias, a saber:

"21. RECEBIMENTO DO OBJETO E DA
FISCALIZAÇÃO

21.1 O objeto deverá ser exccuta<lo ficLmcnte, de acordo com as

cláusulas avcnçadas, nos tcttrros do Instrumcnto Convocatcirio, dcr

Termo de Referência, do Contrato e da iegislaçào vigentc,
respondendo o inaclimplente pelas consequências da inexccução
total ou parciai.

21.2 O prazo de entrega será de 10 dias úteis (dez), cofltaclo.lâ
comunicação tbrmal à contratada, o qual poderá ser prorrogado,
ros termos do art. 57, § 1", da Lei a;'8.666/93." (grifo nosso)

21.. Dessa t'orma, requer a Impugnante que o Edital seja suspenso para readequação e

posterior republicaçãci pelas razôes acima expostas. Portanto, faz-se necessátia a análisc cla

I)jretoria Requisirante dos as1-rcctos ora suscitados.

III. DA CONCLUSÃO

22. Ne-sse sertido, encaminha-se os autos paÍâ a l)iretoria Administradva, para análise

clos aspectos suscitados, e âto contínuo à Àsscssoria Jurídica, pata quc cntão se manifeste

quanto a presentc Impugnaçào.

MARCOS VINICIUS TORRES

DA CUN HAJ 3944683773

Matcos Yinicius Tores da Cunha
Supcrintenclcnte cle Licitações,/Pregoeirr.r

3.300.019

FEMAR

570s12023
Data do Início 1st03i2023
Folhâ ô?
Rubrica ./_-

Fundação Estatai de Saúde de NÍaricá
Âveoida Robeno Sih.eira, 46, 3"'aldar Centro N{aricá - RJ. CEP 24.900 .145

F,-mail: licitacaol'cnar(a)gmdl.com
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FUNDAÇÃO ESTATAI DE SAÚDE DE MARICÁ
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Maricá, 15 de março de 2023

À Assessoria Jurídica,

I. DORELATÓRIO

Cuida-se de impugnação apresentada pela sociedade empresária

DISTRIBUIDORA PLAMAX EIRELI, inscrita no CNPJ n." 07.918.483i0001-57, no

bojo do processo licitatório n." 14.024/2022, sob a modalidade Pregão Eletrônico no

0512022, cujo objetivo é a escolha da proposta mais vantajosa para o fomecimento de

eletroeletrônicos e eletrodomésticos, por meio do Sistema de Registro de Preços, à

Fundação Estatal de Saúde de Maricá - FEMAR.

Dito isso, a impugnante alega, em síntese, que a exigência de entrega do

material no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da nota de empenho

é reconhecidamente insuficiente, tendo em vista que a sede da empresa impugnante se

localiza no Município de BlumenaúSC.

Aponta, aind4 que exigir que os produtos sejam entregues em prazo

exíguo, após o recebimento da autorização de fomecimento/nota de empeúo é

irregular, uma vez que tal medida restringiria o unidos dos licitantes, privilegiando

apenas os comerciantes locais.

Diante do exposto, pugnando, ao fmal, pela " modificação 10 (dez) dias

para 30 (trinta) dias, yisando o dtendimento ao princípio da razoabilidade,

competitividade, proporcionalidade e isonomia" com consequente suspensão "(.) do

ato convocatório pora posterior republicação com as devidas correções, como medida

de obediência ao sistema normativo vigeníe".1

E o sumaríssimo relatório.

FEMAR
Processo no: 6'120/2022

çio:24/05/2O22Data do
Rutrri Folha: r 'f

1 FI. 03 da Impugnaçâo.



FUNDAçAO TSTÂTÂL DE SÀIJDE DE MARICA

T.UNDAÇÃO DSTATAL DE S^TJDE DE MARICÁ
DIRF,ToRIA ADMTNISTRATIVA

II - DA TEMPESTIVIDADE

Verifica-se, preliminarmente, que a impugnante observou o prazo de até

03 (três) dias úteis entre a data da abeÍura das propostas (221031202-7) e a impugnação

recebida (1410312023), consoante prevê o subitem 12.1 do Edital de Pregão Eletrônico

n'0512022 (" 12.l. Até 03 (três) dias úteis aníes da data designada para o abertura dn

sessiío pública, qualquer pessoa poderri ímpugnar este Edital"). motivo pelo qual é

TEMPESTIVA a impugnação apresentada.

rrr - Do nrÉnrro

O procedimento licitatório em questão, conforme já mencionado no

relatório da presente manifestação, tem por finalidade a escolha da proposta mais

vantajosa para o lomecimento de eletroeletrônicos e eletrodomósticos, por meio do

Sistema de Registro de Preços, à Furdação Eslatal de Saúde de Maricá FEMAR, ora

impugnada.

Nesta toada. a impugnante em suas razões se insurge contra o prazo

fixado no subitem 21.2 do Edital de Pregão Eletrônico n'0512023. vejamos:

21.2 O prazo de entrega será de 10 dias úteis (dez),

conÍüdo da comunicação formal à contratadt, o qtml

poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, § 1', da Lei

n.'8.666/93.

Preliminarmente, é oportuno destacar que, ao revés do apontado pela

impugnante, o prazo concedido pela ora impugnada, no bojo do Edital de Pregão

Eletrônico n' 05 /2023, foi de 10 dias 1@§ a contar da comunicação formal à contÍatada,

e não de 10 (dez) dias corridos como assentado nas razões apresentadas, o que, de per

sa, amplia consideravelmente o prÍ\zo concedido, uma vez que não se consideram para

a contagem do lapso temporal paÍa a entrega dos bens. os dias de

feriados. que. se interpretados corretamente, seriam, no minimo. 14

FEMAR
Processo no: 6'120 12022
Data do lÍ\íciot 2410512022

/-AvlRubrica: Folha:

consecutlvos.
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Outrossim, é de apontar que ao administrador foi concedido, dentro dos

limites da lei. o poder-dever de agir com algum grau de liberdade, é o que se denomina

mérito administrativo, vejamos:

"O mértÍo é a liberdade conÍefida pelo lcgishdor ao

agente público para e&erceÍ o juízo de ponderação tlos

motivos e escolher os objeíos dos aÍos administraÍivos

discricionórios. ti possível aJirmar que o mérito é o

ruirleo dos atos adminisffatiyos discricionários. Não lui

mérito na edição de atos yinculados ".2

Desta feita. o âsente oúblico oossui discrici de escolher a

melhor conduta dentre um universo de condutas possíveis. obietivando a olena

FEMAR
Processo n": 6'120 12022

:24/05/2022
Folha: {6Rubrica:

Dâta do

satisfação do interesse púb1ico.

Assim, considerando que o prazo previsto no instrumento convocatório

não contraria qualquer regra do arcabouço normativo pátrio, bem assim que os produtos

a sererl adquiridos são de Íácil acesso no mercado, não hájustiÍicativa para a ampliação

do prazo de entrega dos bens à Fundação, eis que o prazo concedido nô Edital de Pregão

Eletrônico n' 0512022 observa os ditames de proporcionalidade/razoabilidade, afastada,

portanto, qualquer restrição à competitividade do certame.

Por Írm. é de esclarecer que o subitem 21.2 do Edital de Pregão

Eletrônico n" 05/2022, em observância ao que dispõe o Aú. 57, § 1" da I"ei n' 8.666/1993,

admite a prorrogação da entrega nas hipóteses trazidas pela norma ante referida, a ver:

Árt. 57. A duração dos contralos regidos por esla Lei

./icará adstrita à vigência dos respecti,-os créditos

orçumentários, excelo quanto aos relaliyos:

(...)

-t*r-À **, a"*rr" -"r*de. Curso de Direito Administrativo. 4. ed. rev.,
São Paulo: Editora Método, 20L6, 29A p.



FENMAR FT]NDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MÁR]CÁ
DIRETORIA ADMINISTRATIVAFUNDAçÂO ESTATÂL DE SÂUD€ O[ MARICA

§ la Os prazos de início de eÍapas

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas

as demais clriusulas do contlato e assegurada a

manutenção de seu equilíbrio econômico-Jinanceiro,

desde que ocorra algum dos seguintes moíivos,

devidamente autuados em processo:

I - alteração do projeto ou especiJicações, pela

Administraçdo;

II - superveniência de faÍo excepcional ou imprevisível,

estranho à vontade das partes, que altere

íundamentalmenle as condições de execução do contrato,'

III - interrupção da execução do contrato ou dimínuição

do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da

Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no

contrato, nos limites permitidos por esta Lei;

V - impedimento de execução do contrato por íato ou ato

de terceiro reconhecido pela Ádministração em

documento contemporôneo à sua ocorrência;

VI - omissão ou alraso de prot iüncias a cargo da

Administração, inclusiye quanto aos pagamentos

previstos de que resulte, diretanente, impedimento ou

retdrddmento na execução do contrato, sem prejuízo das

sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

Desta form4 resta clarividente que o prazo de l0 (dez) dias úteis

concedido no ato convocatório para a entrega dos bens a serem adquiridos não se

configura em rcstrição à competitividade do certame.

IV - DÀ CONCLUSAO

Diante de todo o exposto, considerando que as regras e condições que

conduzem o presente certame foram elaboradas em absoluta consonância com as normas

FEMAR
PÍocesso n": 672012022
Datz do lnicio: 24 I 0 5 /2022
Rubrica: Folha: :\!l

execução,



FUNDAÇAO SSTÂÍAL DE SÀUDE DE MARICA

F'UNDAÇÀO I]S1'A'IAI, I)}] SAÚDE DF, MARICÁ
DlRtr'l ORIA ADMINIS'f RATIVA

que regem a Adminishação Pública, esta Diretoria entende pelo conhecimento da

impugnaçâo para, no mérito, negar-lhe integral provimento, pelos fatos e

frmdamentos expostos na presente manifestação.

Dan Ferreira da S
Mat.3.300.002

Diretor Administrativo

FEMAR
Processo no: 612012022
Data do Inicio: 24/0512022
Rubrica: Folha:--{.1.
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FUNDAÇAO ESTATAL, DE SAUDE
DE MARICA

N.o do processo
administrativol

574512023

Data do início 1510312023
Folha '13 -
Rubrica .(-

lVaricá, 16 de março de 2Q23

Processo Administrativo n.o 57 0512023

1. O presente processo administrativo foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica

(ASSJUR) para análise e manifestação quanto à impugnação apresentada pela pessoa

jurídica Distribuidora Plamax Eireli, em face do Edital de Pregão Eletrônico n.'0512022,

cujo objeto consiste na futura e eventual aquisição de eletroeletrônicos e

eletrodomésticos, a fim de atender às necessidades da Fundaçáo Estatal de Saúde de

Maricá (FEMAR),

2. Compulsando os autos, verifica-se: (i) a impugnação (Íls. 03/05); (ii) a

manifestação do i. Pregoeiro, com o encaminhamento do processo à Diretoria

Administrativa e, ato contínuo, a esta Assessoria (fls. 06/07); e (iii) a manifestação do

Diretor Administrativo (fls. 08/12).

3. Posto isso, passa-se à análise jurídica

4. lnicialmente, mister salientar que a impugnação apresentada é tempestiva, uma

vez que foi respeitado o prazo previsto no subitem 12.í do lnstrumento Convocatório.

Todavia, deve-se registrar que, diferentemente do alegado pela impugnante, o prazo a

ser observado é de 3 (três) e não 2 (dois) dias úteis, sendo certo que o Decreto Federal

por ela mencionado (Dec. no 5.450/05) foi revogado pelo Decreto Federal n.0 10.024119.

5. Superada a questâo da tempestividade, a impugnante alega, no que tange ao

mérito, que o prazo de '10 (dez) dias para entrega do objeto, fixado nos subitens 21.2 e

21 .10 do Edital, e no 5,1 do Termo de Referência (TR), é exíguo e, por conseguinte,

restringiria a competitÍvidade do certame.

6. Acerca do assunto, a Diretoria Administrativa ressaltou que i) a fixação de prazo

de entrega se insere no âmbito do mérito administrativo, cabendo à FEMAR a sua

fixação de acordo com as necessidades administrativas; ii) o prazo previsto no

instrumento convocatório não contraria gualquer regra do arcabouço legislativo pátrio;

iii) os produtos a serem adquiridos são de fácil acesso no mercado. Além disso, informou

que, nos termos do Edital, a contagem dos prazos deve ser realizada em dias úteis,

sendo possível, ainda, a sua prorrogação. Confira-se os subitens do lnstrumento
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FUNDAÇAO ESTATAL DE SAUDE
DE MARICA

N o do processo
administrativoi

570512A23

Data do início 15t43t2023
Fo ha 14.
Rubrlca '1-

Convocatório e do TR que disciplinam a questão:

Edital - Subitem 21.2: O prazo de entrega será de '10 dias @§
(dez), contado da comunicação formal à contratada, o qual
poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, § 1o, da Lei n,o
8.666/93.
(...). Grifo nosso.

TR - Subitem 5.1.3. Caso não seja possível a entrega no
prazo estabelecido no subitem anterior , a empresa dêverá
comunicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
(.. . ). Grifo nosso.

7. Nesse contexto, verifica-se que a contagem do prazo em dias úteis e a

possibilidade de sua prorrogação aÍastam, a priori, a alegação de restrição à

competividade do certame. lsso, porque, os prazos, de acordo com a Diretoria

Administrativa, estão compatíveis com as necessidades da Femar. Além disso, sendo o

caso de impossibilidâde de cumprimento da obrigação principal em até 10 (dez) dias

úteis - os quais podem chegar a mais de 14 (quatorze) dias corridos -, há possibilidade

de prorrogação, desde que apresentada justificativa pela Contratada. No mais, a

Diretoria Administrativa afirma que "os produtos a serem adquiridos são de fácil acesso

no mercado" (fls. 10), de forma que não haveria justificativa razoável para a ampliaçâo

do prazo de entrega dos bens à Fundação.

8. Dessa forma, diante do exposto, opína-se pelo conhecimento da impuqnacão

- tendo em vista a sua tempestividade -, e. quanto ao mérito, pelo não provimento

da impuqnaÇão.

- -tü'arorp tn.nde\À.{t^,
I harana conrado Nogucrra

Mat.3.300.157
Assessora Jurídica da FEMAR

tvetra ntor
at. 3.300.003

Eldo

Advo do Chefe da FEMAR
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Processo n"r 5"1051202i
Dâtâ do Tnicio: 15/0112021
Rubrica: /- rolha:] I

Com fulcro no art. 45, inciso Vll, do Regimento lntêrflo da Fundação Estatal de

Saúde de Ítilaricá após análise e manifestações da Dirêtoria Requisitante e da

Assessoria Jurídica, sem nada mais evocar, CONHEÇO da lmpugnação interposta

pela empresa DISTRIBUIDORÂ PIÁMAX EIREII, no píocêsso licitatódo rcferente

AO EditAt PREGÃO ELETRÔNICO N, O 0512022, E NO Mérito, NEGO PROVIMENTO

mantendo-se inalterado o Edital em comênto.

Maricá, 16 de março de 2023

MARCOS VINICIUS

TORRES DA
cuNHAr 3944683773

Assinado de ÍoÍma d1grtal poÍ
MÂR'OS VINIC]US TORRES DÂ

auNHAr394468377l
Oados:2023.03.ró r s:2255 03 00

Marcos Vinicius Torres da Cunha
Pregoeiro

Mât,3.300.019


